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Atualização do Píojeto de Arquiteturô e Píojeto de Gás' da

' ool"to" P;::or;:uào 
do PÍojeto de segurançô contra lncéndio e Pânrco

Éscola túunicipal Francisco Leite Filho

2 Escopo dô Proposta -' '"'-"iri'to",uaão dos Píojetos Dêscrito nô pl
-z.zituoo'<ao 

aos t'temoriais Dêscíitivos

i.ã iti"ao t p"g"'ento das anotações

anilha abôixo, seguindo ês NoÍmôs vigentes:

ê de Càlculo dos ÍefêÍidos Projetos;

de Responsabilidade Tecnicê (ART)'

ot.

Foímô de Pêgamento

Produto/Serviço

Pro.jeto de Segurênçê Contra

lncêndio e Pânico

Atualização da base do Projeto

Arquitêtuíô

Projeto dê gás

Oetôlhê do item

Com acomPanhamento e aprovaç

vãlorunitário Subtotal

8.714.00 8.714,00

3.5oo.oo 3'500'00

2.5OO,OO 2.500'00

14.714,00

ão no cBMSE

de

14.714,00
Vôloí líquido

Ob5êruações:
4. prazo contíatuar . - . . dias coÍíidos a pôítir da data de apro\ração da proposta, pagamento da primeira parcelô e

4 1 Elaboração de Projeto: 30 (trintê) o'd5 !,"0", 

"""iJ." 
*r"urio de Análise da arquitetura

ôpÍesentação do Projeto Arqultetônico

5 Excluso ôo Escopo da Proposta 
' - -ecucào' incluindo medições e laudos pós projetos;

5.1Ouôisquer serviços da área de 
-execuçdqr""r"uo* "o 

n., z oessa propostôl

5.2 Quaisquêr projetos ou serviçosí

i a i"n"."",t o" taxa dê ôpÍovação de qualquêr nôtureza;

6 Observêçôes" ; ;;;;*" 'ereíe-se 
ê uma Éscolô Municipal com áÍe

o*.0*,"',""u**'*:11'l','^T;;:,"'l'il:':"iJ;[
6.2 Antes de iniciar a elaboíaçôo oo

.".";;;;;; ";;;'"ção' 
caso seja nêcessério aleum ajuíe n

""" "i.uaunçu' 
que precisam ser íealizadas;

a total aproximada de 1320'90m'1'

rêâiuste de valoíes. 
oieto atente à todas as exigênclas

tise na arqr.ritetura paÍa veíiíicar.se o proje'ãu'rc,"ã 
ii", ,r"u " 

i"'",u,,"
o Projeto de Arqulteturâ' envlamos em i

Páginô 1 de 2

,lcnllnua na págin

, Previsão de entÍega
I I so oiu.

1

1

1



p^R1'

. , 1374

(79) 996s2-s103

dârt@dôrtêngênhêrla.com b'

GRUPO DART
Àr"É*a* a. elmeldô Silva,1811- Inácio Barbosa - Aracaju -

SE - CEP; 49041-156

, fiii i,)!t|,.,6.rCi ia1Ç '" il 21i251í1,)

dôde da contrôtênte apresentôr a DART todos ;documentos e/ou informôções para elaboração dos projetos e

7 Reajuste
7.1 Os preços dêsta propostô estão expÍêssos em Reais' base AGOSTO de 2023' são Íixos e irreêiustáveis por um ano conforme

{egislação em vigor. ApOs OecorrloO eSte feríodo, esta proposta será reajustêdo pelo índice IGPM-FGV anualmente' mêdiônte solicitôção

6.3 É de resPonsêbili

para êprovaçõês nos órgão5:

foÍinal

Dêspeço-me com êlevada estima e consideração'

AtencioSêínentê,

L lncidência no Preço
8.1Nospreçosinformadosnoitem3'estãoconsideradosinclusostodos.oscustostaiscomo:supervisão'administrôção'mão-de-

obrô, encargos sociais, previoenciartos ãtiuo"ini*", ", 
g"rur linclusive os decorrentes dos ôcordos, convençóes ou dissídios)' tÍibutos'

horas extras, emolumentos fiscais' desp;sas Íinanceiras e adminlstrôtivês' bem como ôs demais obrigôçôes legais que incidam direta ou

indiretamente nô prestaçao Oos serviços' intl"t'" 1'cto' n"t"t'ários à sua peíeita execuÇão' até o término dos serviços

' ^;:'5:.""',,'"'::::: píopostê, que podeíá seí ôtravés de instrumento írsrco ol-vl1:Ir':t:.l1lil'l*1.,*,l dôs cráusuras

estãbelecidas, bêm como a ourigação do contratante ê contratado de cumprir os termos dô proposta na sua integridêdê'

!l
, En§'

t,i ,\ü[l0J Aprovado Por'

--)---J-Eng. Civ íclus Carvalho Sêntos

CREA:SE 271710839-4
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CLÁUSULA §DGI]NDA

A sooiedarlc podera a qualquer tempo abrir liliais e outros estabelecimentos, no pais por

tlelitrcnrçào dos sócios.

,1.1,
CT,ÀUST]LÀ PIUMEIRÀ

À s0cicdadc ginuá sob o nomc empresariâi DAAT §§§pllltÀ§À, C0N§LJLTORIA Ii

§ERVIÇOS LTDA,"tendo como nome rte'fantâsia DÀ§T §NGENHÀilA e lerá sede na Avenidr

(lcntoniuio. N'. 197. Ancxo. llairro Brrgio, CEP 49090-040. Aracaju - SE'

CLÁt ISUI.,A'I'ERCIiIRÂ

o otrjcto tla sociedade scrá as atividades de serviços de Engenhariâ; construçào de edificios:

nrontâgcnl dc instalações hidnáulicas e dc gás; foÍnecimeÍrto de mãode'obra para construgão civil;

.,p"r"ção, rnanutenção e conversão de equipamentos a gás; consultoria na implantaçâo dc sistemas

O" g"rrA,i integrado; claboraçilo Oe programa de ryevenç{ de riscos ambientais. Objeto cste quc

1*ulini ot ,.pliado ou modiÍicado nrediante a deliberaçâo dos quotistas'

(:r,ÁUSUL^ QU^Kl'A

o Capltal social scrá dc F-$ 20.000,00 (vinte mii reais) divididos cm 20 000 (vinte nril;

quotas no uaior.lc It$ 1.00 (hum rcal) cada uma, neste â!0 rc&li73d0 em moeda corltnte do Pâis.

subscrilus c tolrlnlot)te inlegt"alizada'r pelos sóçios, colr§ se§,ue:

{

I

@l^"{

CONTRATO SOCTAL
cos"IllrLi IÇÃo DE SOCIEDADE



( ()rtR!!10 »t, { úN'Iln)4'lo DÁ f,NpRrrÍ;,1D^t r t;M;ENrhR!À CONSULTORIA II

I)ÀNIEI,LA I}A1'IS'I'A D§ Jtr,§US,
('t»n 10"000 cotus dc I($ 1.00 um rcvrl cada o ivalcnlc a 507o do ilal social.
It {)BItrRTÂ I)A StLV.,\ SÁ'NI'OS,

orn 5.000 cotas dc RS I {i0 um rcal cada o ivalenle a 25% do ital socirl.

social.

1;

Q

RS 20.000.0$

(l

( l,Át ISULI QLllN t^

Âs quotts da socicdatle sâo indivisívcis c oâo podeÍão ser ccdidâs ou tÍarisfcridas ssm o
cxpÍesso conscntimenlo clo srlr:io Íemânescente, câbendo, em igusldade de condições c prcçor 0
dircito de prcÍêrôncia ao sócio quc queira adquiriJas. O sócio que pretenda ceder ou transfúr todas
ou parle dc sues quotas, deveú manifeslar sua intenÉo por escrito ao(s) ouro(s) sócio(s), assistindo
a cste(s), o praz-o dc 30 (rriuta) dias para que possa(m) exeÍseÍ o direiio de prerercncia, otÀ úlda
optar pela dissolução tla sociedade antes mesmo da oessão ou transfcrêncis das sotes.

CLÁUSULA §EXTA

Â resgrnsubilitladc clc ca<ta sócio é restrita ao valor de suas quotaq mas todos rcspoldem
solitlariamente pela intcgralizaçâo do capital social.

CI,ÁU§ULÀ sÉTIMA

o iaicio das opcrações tenl lugar na data de regisho deste contrlto e o prâzo de duração da
soçiedade scrá dc tcmpo indeterminado.

CLÁU§ULA OITAVA

A administração da soeiedods será cxepidq pelos sócios DAITaI§LLÂ BATtsrÁ sli
,rr,rsusí R()BBR'I'A t)A stLVÂ §ANTOS rienCm RAMO§ LI§§OÁ DE MDNDONÇÂ
collomre indicatlo na fonna destc Instrumento, qrc represanlani a sociqtade ativa e passiva,
iutlicial e extrajudicinlnrente. em conjunto ou separadamcntc.

l'arágrafo Primeiro: Os sócios não podcrão, cm qualquer cincunstancia, preticar atos de libeÍdade
em non]§ da socicda<le, üais como a prestação de garanüas de favor e oü&os atos estranhos ou
prejudiciais tos objetivos c uegócios sociais, conligurando-ss justa causa perâ efeito de exclusão dô
sócio nos lermus rlo art" i.085 do Novo Código Civil Brasileiro.

CLÁU§ULÀ NONA

Os socios administradorcs tertro direito a uma retirada meDsal, a tltulo de prólabore, a ser
llxada anulmeue p§10 sonssnso urúnimc na ssscmhléiâ de deios, ohdeeidos os liffiites legais 6a
lcpislação do imposto dc renda.

!

i'l uttcl{) R^M()S LISBOA DE MENDONÇA,
l9rnl499 cotas tlc R$ t,00 (um o'lirtal rlo

ta$

RS

A*'L
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DAR',r INCEN]IARIÀ CON§ULTORI^ E

CLÁUSUt,A DECTMÀ

de resuhatlo cconômico e, apurados os resultados do cxerclcio, após as deduções prcü
Íormação das rcsen'as quc lorem consideradas nccessárias, os lucros e prejúzos serão distri
suportados pelos s(rcios. proporcionalmcnte às quolas do capital social que detiverem.

.r1

é
F
TY
àr

c

Parágrafo Único: Nos qualÍo nc*s seguiÍitcs ao ténnino do exercicio soeial, os sócios deliberarào
sobrc as oolas e tlcsignarâo administr«lor quando for o caso.

CLÁUSUI,A DÚCIMÀ PRIM§IRA

No caso dc Íalecimento ou insâpacidatle supervenie[te de quaiquer dos socios scrá
rcaliz-ado enr 30 (trinta) dias rJa oconência, um balanço especiel. Convindo ao(s) sócio(s)
remancscente(s) e conçonlando o(s) herdeiro(s), será lavrado termo de alteração contratual conr a
inclusào rlestc(s).

l'aúgraÍo I'rimeiro: Caso nâo vcnha(m) o(s) herdeiro(s) a integrar a sociedade, gsie(s) reccbcrú
(ao) scus havcrcs em mocria corrcntc, apurados até a data do impodimento ou falecimento, cm l0
(tlcz) prestaçôes rrensais c sucessivas, conigidas monetariamente pçlo IGP-M (FGV), ou ouuo
indicc quc o vcrrha substituir, vencendo.sc a primeira parcela após 30 (trinta) dias da üta do
bllirnço cspcciul.

I'arógrafo §cgundo: linr pcrmanecendo apena.s um sócio, este terá o prazo de 180 (cento c oitenta)
dias para rcconrgrr ir pluralidade social, com o que, não Íecomposts" coatinusrá o mesmo com todo
alivo c passivo rra ftrnna ric Íirma intlividual ou exlinta.

CI,ÁTJSU I,A I)N,CIMA §§GUNDA

As dclibcraçÕcs sociais serão tomadas sempre por reuni[o dos sôcios., a sercm convocadas
prcviâmcntc, no prazo mínimo de 3 (rês) dias úteis.

Âs ctlnvtrcaçires das reuniões dos sócios se fara por meio de earta registtad4 telegrama, por
(--Ínâil, ou por qualqucr outro meio ou formq desde que comprove o enüo e o tsor da convocaçào.

As f<rrnralidades dc convocação das reuniões poderão de ser dispensadas nas hi1Éteses
previstàs em lei.

{]I,AUSUI,A DECIMÀ T§RC§IRA

§\s; 'a§»irrirsr:a§o"i\r§ §u;\'ar {rr-r), t»b ts lnsns §n\r\, {s qso rs» s:§§s .rrrrleÀ\§»>, lnn \.:\
cspccial, e rrcrn oondenados o§ cncontrâÍn-sc sob efeitos da condenação, a pena que vcde, uinda quc
ternporarianrcnte, o accsso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ül
suborno. concussão, pcculato; ou con&a a economia popular, contsa o sisterna financeiro nacional,
contra as nonnm de delcsa da concorÉncia- con§a as relações de consumo, a fé pública ou a

propricdade.

Os casos omissos serão rcsolvidos pela aplicação dos dispciüvos do Código Civil
I-]rasileiro c. subsidiaríamente, pcla Lei ou restrilíes legais, que po*sam impedi-los de exercer

atividatlea crnprosaridl.

\l ^tQI/l/"'L
,)

No dia ll dc cada ano. o administÍadoÍ proccderú so levântamento do balanço



'lo rri Í.:MpRr DART rr.r,c§'lH^Rt^, coNSUl.ToRt^ E s8RvlÇo{i 1.11)A

DO
(,,ÁrJsr[,A Dí]crNrA QUARTA

I.'ica elçito o [roro Ccntral da Comarca dc Aracaju - SE, para os

reÍcrcrltes a estc instrumerrto dc Coniratr: Social, com cxprc§§â rcnúocia a

cspccial ou privilegiado quc seja ou venha scr.

ll, por cstarcrn usinr justos e eontralados, lavrarn este irr§trumento,

!'1
q

emJ
tcor, que scrão assinatlas por todos os socios, juntamente com duas testsmmhas, sendo a primeira
via arquivada na Junta Comercial do Estado de Sergipe e as outras üas devolvidas aos conlratantcs,
tlcpois de alotatlas.

Àracaju - §E, 0I de jurho de?0{X).

DÀNIELLA BATISTA I}E US
Sócia Administradora

ROIII,JRTA S[\TÀ SÀNTOS
Sócia Administradora

'l'Dllcto A Df, M§NDON()Â
Sócio Àdminis&ador

JUNÍÀ COM ERCIAL OO E§TADO DE SERGIPE

{ri CÉBTI''CO Ô ;IEôISTRO EM: O3/06i 2oog SOg f,lo: 28200440521

Prcrocolô: 09,§'1 1954'1. DE 03/06/2009ttr;'x';'n'';,. '-''-"'
iii: ' '""'^' rtDAco v'Áü ôuiMAÂAEd 
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vIII ALTERAÇÃo coNrru,rual
DART ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.86E.466/000r-67
NIRE: 28.200.440.521

Página 1 de 5

a) A sócia MARIA DAS GRAÇAS DE MATOS MOIIRA, já qualificada
anteriormente ao qual transfere por venda de forma onerosa, 1000/o de suas cotas do
capital da presente sociedade, direitos e obrigações, bem como ativo e passivo da
sociedade para o sócio TERCIO RAMOS LISBOA DE MENDONÇA, já qualificado
anteriormente, dando-se reciprocamente plena e irrevogável quitação neste ato.

b) Alterar o objeto social para: Serviços de engeúaria; Construção de edificios;
montagem de instalações hidráulicas e de gás; Operação, manutenção e convemão de
equipamentos a grls; Consultoria na implantação de sistemas de gestão integrado;
Elaboração de programa de prevenção de riscos ambientais, obras de terraplenagem;
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte red.ação:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob o nome empresarial DART ENGENHARIA, CONSULTORIA f,
sERVIÇos LTDA, tendo como nome de fantasia GRUPO DART com sede na Rua Benedita de
Almeida Silva, n" 1811, Bairro Inácio Barbosa, CEP 49041156, Aracaju - SE.

CLAUSULA SEGUNDA

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir filiais e outros estab€lecimentos, no país por
deliberação dos sócios.

Pelo presente instrumento paúicular de Contrato Social, os abaixo assinados, TERCIO
RAMOS LISBOA DE MENDONÇA, brasileiro, maior, narural de Itabaiana - SE, nascido em
20lll/1987, solteiro, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade sob o no 3.199.405-9
SSP/sE, inscrito no cadastro de pessoa fisica de sob o n'032.128.845-92, residente e domiciliado
na Avenida Murilo Dantas, n' 1155, Apto 102, Edificio sarandaia, Baino Farolândia, cEp 49032-
490, Aracaju - SE, MARIA DAS GRAÇAS DE MATOS MOURÂ, brasileira, maior, natural de
Japaratuba - sE, nascida em 18/06/1948, separada judicialmente, empresária, portadora da carteira
de Identidade sob o no 140.481 ssP/sE, inscrita no cadastro de pessoa Íisica de sob o n'
512.639.208-53, residente e domiciliada na Avenida Deputado Silvio Teixeira, n. 1283, Bloco B,
Apto 702, Baino Jardins, CEP 49025-100, Aracaju - SE, EVELINE SANTOS MECENAS DE
ALMEIDA, brasileira, maior, casada sob comunhão parcial de bens, engeúeira civil, nascida em
06103/1986, portadora da carteira de Identidade n' 1.348.766 sSPiSE, inscrita no cadasrro de
pessoa fisica sob o n' 007.719.625-25, residente e domiciliada na Rua Orlando Tavares Macedo, no
800, Casa 19, Baino Aruana, CEP 49.000447 , Aracaju - SE e VIMCIUS CARVALHO
sANTos, brasileiro, maior, nascido em25ll2ll99l, solteto, engeúeiro civil, portador da caneira
de Identidade sob o no 33692220 SSP/SE, inscrito no cadasrro de pessoa fisica de sob o no
043.897.685-14, residente e domiciliado na Avenida Govemador Paulo Barreto de Menezes, n,
1508, Apto 103, Bairro Farolândia, CEP 49.032-000, Aracaju - SE, r',nis6s sócios da empresa
DART ENGENIIARIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Juridicas sob o n' 10.868.4 66/0001-6T,localizada na Rua Benedita de Almeida Silva, n.
1811. Bairro lnácio Barbosa, cEP 49041156, Aracaju - SE, registrada na Junta Comercial do
Estado de sergipe (JUCESE) em 03106/2009, sob o NIRE de n" 28.200.440.521, resolvem, assim,
alterar o contrato social, mediante as condições e Cláusulas Seguintes:
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O objeto da sociedade será as atividades de Serviços de engenharia; Construçâo de edificios;
montagem de instalações hidráulicas e de gás; Operação, manutenção e conversão de equipamentos
a gás; Consultoria na implantação de sistemas de gestão integrado; Elaboração de programa de
prevenção de riscos ambientais, obras de terraplenagem; Treinamento em desenvolvimento
proÍissional e gerencial. Objeto este que poderá ser ampliado ou modificado mediante a deliberaçào
dos quotistas.

Parágrafo Único: O local servirá como escritório de contato da empresa e as atividades serão
exercidas em locais de terceiros.

CLÁUSULA QUARTA

O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentos
mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, neste ato realizado em moeda corrente do País.
subscritas e totalmente integmlizadas pelos sócios, como segue:

CLÁUSULA QUINTA

As quotâs da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o
expresso consentimento do sócio remanescente, cabendo, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência ao sócio que queira adquiriJas. O sócio que pretenda ceder ou Íansferir todas
ou parte de suas quotas, deverá manifestar sua intenção por escnto ao(s) outro(s) sócio(s), assistindo
a este(s), o prazo de 30 (finta) dias para que possa(m) exercer o direito de preferência, ou, ainda
optar pela dissolução da sociedade antes mesmo da cessão ou transferência das cotas.

CLÁUSULA SEXTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMÀ

As operações tiveram início em 0310612009 e o pÍazo de duração da sociedade será de tempo
indeterminado

A administração da sociedade será exercida pelos os sócios TERCIO RAMos LIsBoA DE
MENDONÇA, E\.ELINE SANTOS MECENAS DE ALMEIDA e VINICIUS CARVALHO
sANTos, ambos já qualificados anteriormente, que representaÍão a sociedade ativa e passiva,
judicial e extrajudicialmente.

TERCIO RAMOS LISBOA DE MENTDONÇA,
Com 180.000 cotas de RS i,00 (um real) cada o equivalente a 90o/o do capital social RS 180.000,00
EVELINE SANTOS MECENAS DE ALMEIDA.
Com 10.000 cotas de R§ I 00 um real cada o ivalente a 50Á do tal social

R$ 10.000,00

VINICIUS CARVALHO SANTOS.
Com 10.000 cotas de R$ 1,00 um real cada o vâlente a 5% do ca tal social R$ 10.000,00
Total do C tal Social.. R$ 200.000,00

CLÁUSULA oITAvA
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Parágrafo Primeiro: Ao sócio administrador TERCIO RÂMOS LISBOA DE

MENDONÇA, cabeú representar a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, em
conjunto ou separadamente aos demais sócio(s) e ou administrador (es), em todos os atos da
sociedade.

Parágrafo Segundo: Aos sócios administradores E\TLINE SANTOS MECENAS DE
ALMEIDA e YINICIUS CARVALHO SAIITOS, caberá representar a sociedade ativa e passiva,
judicial e extrajudicialmente, sempre em conjunto com o sócio TERCIO RAMOS LISBOA DE
MENDONÇA, em todos os atos da sociedade.

Parágrafo Terceiro: Os sócios não poderão, em qualquer circunstância, pmticar atos de
liberdade em nome da sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estraúos
ou prejudiciais aos objetivos e negócios sociais, configurando-se justa causa para efeito de exclusào
do sócio nos termos do aÍ. 1.085 do Novo Código Civil Brasiteiro.

CLAUSULA NONA

O(s) sócio(s)administrador(es) terá(ão) direito a uma retirada mensal, a ritulo de Prólabore, a
ser fixado anualmente pelo consenso unânime na assembléia de sócios, obedecidos os limites legais
da legislação do imposto de renda.

Parágrafo Único: O(s) sócio(s) cotista quando exerceÍ cargo ou função na empresa, poderá
fazer retirada de a título de Pró-labore, a ser fxado anualmente pelo consenso unânime na
assembléia de sócios, obedecidos os limites legais da tegislação do imposto de renda..

CLÁUSULA DECIMA

No dia 3lde Dezembro de cada ano, o administrador procederá ao levantamerrto do balanço
pakimonial, de resultado econômico e, apurados os resultados do exercício, após as deduções
previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros e prejuízos
serão distribuídos e suportados pelos sócios, proporcionalmente às quotas do capital sóciál que
detiverem.

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as cotas e desigrrarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA

No caso de falecimento ou incapacidade superveniente de quaisquer dos sócios será realizado
em 30 (trinta) dias da ocorrência, um balanço especial. convindo ao(s) sócio(s) remanescente(s) e
concordando o(s) herdeiro(s), será lavrado termo de alteração contratual com a inclusão deste(s).

Parágrafo Primeiro: caso não veúa(m) o(s) herdeiro(s) a integrar a sociedade, este(s)
receberá (ao) seus haveres em moeda corrente, apurados até a data do impedimento ou falecimento,
em l0 (dez) prestações mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGp-M (FGV), ou
outro índice que o veúa substituir, vencendo-se a primeira parcela após 30 ltrinta) dias da data do
balanço especial.

Parágrafo segundo: Em permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de lg0 (cento e
oitenta) dias para recompor a pluralidade social, com o que, nào ,..o.portu, continuará o mesmo
com todo ativo e passivo na forma de firma individual ou extinta.
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As deliberações sociais serâo tomadas sempre por reunião dos sócios, a serem convocadas
previamente, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

As convocações das reuniões dos sócios se farão por meio de carta registrada, telegrama, por
e-mail, ou por qualquer outro meio ou forma, desde que comprove o envio e o teor da convocâçào.

As formalidades de convocação das reuniões poderão ser dispensadas nas hipóteses previstas
em lei.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA

O(s)administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que nào estão impedidos, por lei
especial, e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a ciugos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

Os casos omissos serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código Civil Brasileiro
e. subsidiariamente, pela Lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer atividades
empresariais.

CLÁUSULADECIMA QUARTA

Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju - SE, para os procedimentos judiciais referentes a
este instrumento de contrato Social, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou veúa ser.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 3 (três) vias de igual
teor, que serão assinadas por todos os sócios, sendo a primeira via arquivada na Junta Comercial do
Estado de Sergipe e as outras vias devolvidas aos contratantes, depois de anotadas.

Aracaju - SE, 27 de janeiro de 2023.

TERCIO RAMOS LISBOA DE
MENDONÇA

Sócio administrador

EITLINE SANTOS MECENAS DE ALMEIDA
Sócia Administradora

VINICIUS CARVALHO SANTOS
Sócio Administrador

MARIA DAS GRAÇAS DE MATOS MOURA
Sócia Retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

lertiflcamos que o ato da empresa DART ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA consta assinado
jigitalmente por:

CPF/CNPJ

00771962525

03212884592

04389768514

51263920853

Nome

EVELINE SANTOS I\,lECENAS DE ALN'EIDA

TERCIO RAMOS LISBOA DE MENOONCA

VINICIUS CARVALHO SANTOS

MARIA DAS GRACAS DE MATOS MOURA

CERIIaICO O REGISTRO Ea 01/02/2023 09:39 SOB N" 20230043291.
PRdTaCOIó : 230043291 ói 3t / Ol / 2023.
cóDtco DE vERrljcÀçlo: 12301413279- otpJ DÀ SEDE: 10866a66000167.
NInE: 28200t40521. COta BEEIIOS DO REGISTRo : 21/Or/2O2a.
DÀRt EN@rAÀÀtÀ, COFSO!.tORLÀ E SERIJ1TÇOS LlDrÀ
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À varrdâdê dêste docuêntó, sê iiprêsso, aicô sujeilo à comp.Ôrrção dê suà autentlcidàdé.o3 rêsPectrwÔ. Portâis,
inlo@rdô sêus rêspêctiv.r códigos dê velralcâÉo.



}.III ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DART ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.E68.466/0001-67
NIRE: 28.200.440.521
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, os abaixo assinados, TERCIO
RAMOS LISBOÀ DE MENDONÇA, brasileiro, maior, narural de Itabaiana - SE, nascido em
2011111987, solteiro, engenheiro civil, portador da Carteüa de Identidade sob o no 3.199.405-9
SSP/SE, inscrito no cadastro de pessoa fisica de sob o n'032.128.845-92, residente e domiciliado
na Avenida Munlo Dantas, n' 1155, Apto 102, EdiÍicio Sarandaia, Bairro Farolândia, CEP 49032-
490, Aracaju - SE, MARIA DAS GRAÇAS DE MATOS MOURA, brasileira, maior, nahrral de
Japaratuba - SE, nascida em l8/06/1948, separada judicialrnente, empresária, portadora da CaÍeira
de identidade sob o n' 140.481 SSP/SE, inscrita no cadastro de pessoa fisica de sob o no

512.639.208-53, residente e domiciliada na Avenida Deputado Silvio Teixeira, n" 1283, Bloco B,
Apro 702, Baino Jardins, CEP 49025-100, Aracaju - SE, EVELINE SANTOS MECENAS DE
ALMEIDA, brasileira, maior, casada sob comunhão parcial de bens, engenheira civil, nascida em
0610311986, portadora da Carteira de Identidade no 1.348.766 SSP/SE, inscrita no cadastro de
pessoa fisica sob o n" 007.719.625-25, residente e domiciliada na Rua Orlando Tavares Macedo, no

800, Casa 19, Bairro Aruana, CEP 49.000-447, Aracaju - SE e VINICIUS CARVALHO
SANTOS, brasileiro, maior, nascido em 25l1211991, solteiro, engeúeiro civil, portador da Carteira
de Identidade sob o n" 33692220 SSP/SE, inscrito no cadastro de pessoa fisica de sob o no

043.897.685-14. residente e domiciliado na Avenida Governador Paulo Barreto de Menezes, n'
1508, Apto 103, Baino Farolândia, CEP 49.032-000, Aracaju - SE, únicos sócios da empresa
DART ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Juúdicas sob o n" 10.868.46610001-67,localizada na Rua Benedita de Almeida Silva, n"

1811, Bairro Inácio Barbosa, CEP 49041156, Aracaju - SE, registrada na Junta Comercial do
Estado de Sergipe (JUCESE) em 03/06/2009, sob o NIRE de n' 28.200.440.521, resolvem, assim,

alterar o contrato social, mediante as condições e Cláusulas Seguintes:

a) A sócia MARIA DAS GRAÇAS DE MATOS MOURÂ, já qualificada

anteriormente ao qual transfere por venda de forma onerosa, l00oÁ de suas cotas do

capital da presente sociedade, direitos e obrigações, bem como ativo e passivo da

sociedade para o sócio TERCIO RAMOS LISBOA DE MENDONÇ4, já qualificado

anteriormente, dando-se reciprocamente plena e irrevogável quitação neste ato.

b) Alterar o objeto social para: Serviços de engeúaria; Construção de edificios;
montagem de instalações hidráulicas e de gás; Operação, manutônção e conversão de

equipamentos a gás; Consultoria na implantaçào de sistemas de gestão integrado;

Elaboração de progtama de prevenção de riscos ambientais, obras de terraplenagem;

Treinamento em desenvolvimento profrssional e gerencial.

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redaçào

CLÁUSULA PRJMEIRA

A sociedade gira sob o nome emptesarial DART ENGENHARIA' CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA, tendo como nome de fantasia GRUPO DART com sede na Rua Benedita de

Almeida Silva, n' 1811, Bairro Inácio Barbosa, CEP 49041156, Aracaju - SE.

CLAUSULA SEGUNDA

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir filiais e outros estabelecimentos, no país por

deliberação dos sócios.
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O objeto da sociedade será as atividades de Serviços de engeúaria; Construção de edificios;
montagem de instalações hidráulicas e de gás; Operação, manutenção e conversão de equipamentos
a gás; Consultoria na implantação de sistemas de gestão integrado; Elaboração de programa de
prevenção de riscos ambientais, obras de terraplenagem; Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial. Objeto este que poderá ser ampliado ou modificado mediante a deliberaçào
dos quotistas.

Parágrafo Unico: O local servirá como escritório de contâto da empresa e as atividades serào
exercidas em locais de terceiros.

CLÁUSULA QUARTA

O Capital Social é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentos
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato realizado em moeda corrente do País,
subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, como segue:

RS 180.000,00

CLÁUSULA QUINTA

As quoras da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o

expresso consentimento do sócio remanescente, cabendo, em igualdade de condiçôes e preço, o
direito de preferência ao sócio que queira adquiriJas. O sócio que pretenda ceder ou transferir todas

ou parte de suas quotas, devení manifestar suâ intenção por escnto ao(s) outro(s) sócio(s), assistindo

a este(s), o prazo de 30 (trinta) dias para que possa(m) exercer o direito de preferência, ou, ainda

optar pela dissolução da sociedade antes mesmo da cessão ou transferência das cotas.

CLÁUSULA SEXTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integÍalização do capital social.

CLÁUSULÀ SÉTIMA

As operações tiveram início em 03106/2009 e o prazo de duração da sociedade será de tempo

indeterminado

CLÁUSULA OITAVA

A administração da sociedade será exercida pelos os sócios TERCIO RAMOS LISBOA DE

UENDONÇA, EVELINE SANTOS MECENAS DE ALMEIDA C VIMCIUS CARVALHO
SANTOS, ambos já qualificados anteriormente, que representarão a sociedade ativa e passiva,

judicial e extrâjudicialmente.

TERCIO RAMOS LISBOA DE MENDONÇA,
Com 180.000 cotas de RS 1,00 (um real) cada o equivalente a 90Y:o do capital social

EVELINE SAIITOS Mf,CENAS DE ALMEIDA,
Com 10.000 cotas de R§ 1,00 (um real) cada o equivalente a 5% do capital social.

R$ r0.000,00

VINICIUS CARVALHO SANTOS,
Com 10.000 cotas de R§ 1,00 (um real) cada o equivalente a 5% do capital social. R$ r0.000,00
Total do Capital Social R$ 200.000,00



Página 3 de 5
Parágrafo Primeiro: Ao sócio administrador TERCIO RAMOS LISBOA DE

MENDONÇA, caberá representar a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, em
conjunto ou separadamente aos demais sócio(s) e ou administrador (es), em todos os atos da
sociedade.

Parágrafo Segundo: Aos sócios administradores EVELINE SANTOS MECENAS DE
ALMEIDA e VINICIUS CARVALHO SANTOS, cabeÉ representar a sociedade aúva e passiva,
judicial e extrajudicialrnente, sempre em conjunto com o sócio Tf,,RCIO RAMOS LISBOA DE
MENDONÇA, em todos os atos da sociedade.

Parágrafo Terceiro: Os sócios não poderão, em qualquer circunstância, praticar atos de
liberdade em nome da sociedade, tais como a prestação de garantias de favor e outros atos estranhos
ou prejudiciais aos objetivos e negócios sociais, configurando-se justa causa para efeito de exclusâo
do sócio nos termos do art. 1.085 do Novo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA

O(s) sócio(s)administrador(es) teú(ão) direito a uma retirada mensal, a título de Pró-labore, a
ser fixado anualmente pelo consenso unânime na assembléia de sócios, obedecidos os limites legais
da legislação do imposto de renda.

Parágrafo Único: O(s) sócio(s) cotista quando exercer cargo ou função na empresa, poderá
fazer retirada de a título de Pró-labore, a ser fixado anualmente pelo consenso unânime na
assembléia de sócios, obedecidos os limites legais da legislação do imposto de renda..

CI,AUSULA DECIMA

No dia 3lde Dezembro de cada ano, o administrador procederá ao levantamento do balanço
patrimonial, de resultado econômico e, apuÍados os resultados do exercício, após as deduções
previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros e prejuízos

serào distribuídos e supoÍados pelos sócios, proporcionalmente às quotas do capital social que

detiverem.

Parágrafo Único: Nos quafo meses seguintes ao tórmino do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as cotâs e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA

No caso de falecimento ou incapacidade superveniente de quaisquer dos sócios será realizado

em 30 (trinta) dias da ocorrência, um balanço especial. Convindo ao(s) sócio(s) remanescente(s) e

concordando o(s) herdeiro(s), será lavrado termo de alteração contratual com a inclusão deste(s).

Parágrafo Primeiro: Caso não veúa(m) o(s) herdeiro§) a integrar a sociedade, este(s)

receberá (ao) seus haveres em moeda corrente, apurados até a data do impedimento ou falecimento,

em l0 (dez) prestações mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGP-M (FGV), ou

outro índice que o veúa substituir, vencendo-se a primeira parcela após 30 (trinta) dias da data do

balanço especial.

Parágrafo Segundo: Em permanecendo apenas um sócio, e§te terá o prazo de 180 (cento e

oitenta) dias pam recompor a pluralidade social, com o que, não recomposta, continuará o mesmo

com todo ativo e passivo na forma de firma individual ou extinta.
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As deliberações sociais serão tomadas sempre por reunião dos sócios, a serem convocadas
previamente, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

As convocações das reuniões dos sócios se farão por meio de carta registrada, telegrama, por
e-mail, ou por qualquer outro meio ou forma, desde que comprove o envio e o teor da convocaçâo.

As formalidades de convocação das reuniões poderão ser dispensadas nas hipóteses previstas
em lei.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

O(s)administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não estão impedidos, por lei
especial, e nem condênados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contÍa as relações de consuno, a fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIIú{ QUARTA

Fica eleito o FoÍo da Comarca de Aracaju - SE, para os procedimentos judiciais referentes a

este instÍumento de Contrato Social, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou

privilegiado que seja ou veúa ser.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 3 (três) vias de igual

teor, que serão assinadas por todos os sócios, sendo a primeira via arquivada na Junta Comercial do

Estado de Sergipe e as ouffas vias devolvidas aos contratantes, depois de anotadas.

Aracaju - SE, 27 de janeiro de 2023.

TERCIO RAMOS LISBOÀ DE
MENDONÇA

Sócio administrador

EVELINE SANTOS MECENAS DE ALMEIDA
Sócia Administradora

VINICIUS CARVALHO SANTOS
Sócio Administrador

MARIADAS GRAÇAS DE MÀTOS MOURA
Sócia Retirante

Os casos omissos serào resolvidos pela aplicação dos dispositivos do Código Civil Brasileiro
e, subsidiariamente, pela Lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer atividades

empresariais.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

lertificamos que o ato da empresa DART ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA consta assinado
ji!titalmente por:

CPF/CNPJ

00771962525

04389768514

51263920853

Nome

EVELINE SANTOS MECENAS DE ALt\,EIDA

03212884592 TERCIO RAMOS LISBOA DE MENDONCA

i.4ARIA DAS GRACAS DE MATOS MOURA

íD JUCESE

CERTITICO O REGISIRO El 0L/02/2023 09r39 9OB N" 20230043291.
PÀoÍocoto: 2300a3291 DE 3L / Ol / 2023.
cóDrco DB varllcrf,lo: 12301413279. ct EJ DÀ SEDE: 10868166000167.
IIRE: 282004a0521, coL EaEltos Do REêrsaÀo @4t 21/07/2023.
DÀÀI ITIGEIIEÀRIA, CONST'I,EOR!À E SERyIçOS 

',TDÀ

attÀÀ gtQotlBl BRlto
a!§!aúuÀ-@Àú

,rr. rgilltr. r. gev-bt

À vôlidad€ dêste doc@^to. sê jirrêsso, :i.a sniêilo á conplo!ãçào dê su! aur€nti'idâde no! 'e3pê't:vos Po'tai3'
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VINICIUS CARVALHO SANTOS
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

03/06i 2009

DART ENGENHARIA, CONSULÍORIA E SERVICOS LTDA

ÍULO OO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANIÁSIÁ)

GRUPO DART ME

CÔDIGO E OÉSCRIÇÀO OAATIV1OADE ECONÔMICA PRINCIPAL

7í,í24.00 . Sêrviços de 6ngenhaía

cÓorco É DEscRrÇÃo oasATrvtoADEs EcoNôMtcr.s sEcuNoÁÂ^s
4,|.20-4.00 - construção de ediÍícios
43.13{{0 - Obras de terraplenegem
43.22-3{1 - lnstalaçôes hldÍáullcas, senlláÍias e dê gá5
70.20.1{0 -Atlvidades de consultorla sm geatão empÍêsarlal, êrcêto coh3ulloÍla técnica 6spscÍfica
74.90-í-99 - Outras alividades prollssionals, ciênliÍicâ3 e têanlcas hão especifcadas anteriormênte
85.994{4 - Trêlnãmento êln desenvolvlmênto prctisslonal ê gêrenclal

:D' DA NAIURÉZA J

206-2 - Sociedade Empresária Limitãda

R BENEDITA DE ALMEIOA SILVA
Nt]MERO

íEí1

CEP

49.041-156 INACIO BARBOSA ARACAJU SE

ÊNDEREÇO ELETRÔNICO

OART@DARTENGENHARIA.COM.BR
TELEFONÉ

(79)s822-353í

ENTE FEOERÀTIVO RESPON VEL(EFR)

SI
o-aÍa oa stÍuÀÇÁo cÀoasÍRAL
03/06/2009

MOT]VO OE SITU

SL ESPECIA! DATA OA SIÍI,]AÇÁO ESPÉCIAL

NúMERo oE NscRrÇÁo
10.868.466/000167
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

19/08/23, 16:15 aboutblânk

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB nÔ 1.863, de 27 de dezembro dê 2018

Emitido no dia 09/08t2023 às í6:15:37 (data e hora de Brasília).

:bout:blank
111
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MINISTERIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: DART ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 1 0.868.466/0001-67

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidâde do suieito passivo âcimâ identificado que vierem a ser apuÍadas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) con
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇâo para fins de certificaÇâo da regularidade íiscal, ou ainda não vencidos; ê

2. não constam inscÍições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão e válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

suleito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitação dêsta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < h ttp://rfb. g ov. br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014'

Emitida às 09:05:30 do dia 3110812023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2710212024.

Código de controle da certidão: 824E.E877.6't 34.FC56

Oualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.
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cERTtDÃo NEGATiVA DE DÉBros EsrADUAts t{. 3z85s9/2023

lnscriçáo Estadual: 27 1 25061 5

Razão Socia|: DART ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVI OS LTDA ME

CNPJ: 1 0868466000'167

Natureza JuÍídica: SOCIEDADE EMPRESÁRA LIMITADA

Atividade Econômica: SERVICOS DE ENGENHARIA

Endêreço: RUA BENEDITA DE ALMEIDA SILVA 1811 , INACIO BARBOSA
ARACAJU CEP: 49041156

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazênda Pública Estadual de cobrar dívidas que vênham a ser apuradas. Certidão emitida
via lnternet nos termos da portaria No 283 de 1510?12001, válida por 30 (trinta)dias a partiÍ da data da emissão.

Certidão Emitida em 2810812023, válida até 2710912023 e deve ser conÍerida na lnternet no endereço
www.sefaz,se.gov.br pêlo agente recebedor.

Autenticação: 202308283ERCTP

2810812A23



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 18 de Agosto d.e 2023
N0.202300450426

CNPJ: 10.868.466/0001-67

CONtTibUiNtE:DART ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ' ME

Em cumprimento à solicitaÇão do requerente Com as caracteústicas acima, e ressalvado o
direito dã Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as

dívÍdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandândo

""u". oí registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do

contribuinte em apreÇo.

Esta certidão será válida até L6llll2o23

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: I 1, r.r ' t .i ,). r'r \, ':,'\ 'Dr

Códiqo de Autenticidade: E8.0041.0004.AE.073C

Certidão emitida com base na Portaria 02|ZOO7 de 2810612007



CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereçoi

10,868.466/0001-67

DART ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

RUA BENEDITA DE ALMEIDA SILVA 1811/ INACIO BARBOSA / ARÂCAJU / SE /
49041- 156

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
dábitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

valídade:16/08 /2023 a t4/09/2073

Certificâção Número: 2023081605152331173378

Informação obtida em 28108/2023 11:42154

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



NoMe: DÀRT ENGENHÀRIA, CONSULTORIÀ E SERVICOS LTDA (MÀTRIZ E
FlLIAlS)
CNPJ: 10 .868 .466 / 0007-67
Certidão n" : 401.35442/2023
Expedição : 09 / 08 / 2023, às 16:14:23
Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados d.a data
de sua expedição.

CeTtifica-Se que DÀRT ENGENEÀRIÀ, CONSI,ITORIÀ E SERVICOS ].TDÀ (MATRIZ E

EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 10.868. {66/0001-67, NÃo CoNSTÀ
como inadimpfente no Banco Nacional de Devedores Tr:abalhistas.
Certidão emitida com basê nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis dô Trabalho, acrescentados pêIas Leis ns.' 12.440/2Al\ e
1.3.467/201.'1 , e no Ato AL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
T r ibunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou fiiiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no porta.I do TribunaL Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidào emitida gratuitamente.

TNEOBUÀçÀO rldPORTÀl{TE
Dô Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentenÇa condenatória transitada em jufgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusíve no concernente aos
recolhlmentos prevídenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recofhimentos determinados em leli ou decorrertes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dô

TrabaIho, Comissão de Conci.Ij"ação Prévj.a ou demais títulos que, por
disposíÇão lêgaf, contiver força executiva.

CERTIDÁO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRàBAIHISTÀS
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CERflDÃO JUDICIAL

NATUREZA:CÍVEI. RESULTADO: NEGATIVA

rDENrFrcAÇÃo

'lome: i , .j.: r...,L.li:.r,, ii-:i : :,1 ,i;'i.: ):ll,
ripo de Pessoât ' r ' r- r

!ome Fanlasia:

CNPJ: 'íl ilr i, l., ljl, .i/

NA3Â CONSTA

oBSERVAÇÕES

' CeÍlidâo expedida gratuilamente e yálida por 30 (trinta) dias.

., ::: 1|:

PRorocoLo r auterurtcaçÃo

i 202.}.0001607 .;:.1r,:.,.:-ii :: '.. . 'i,.'28i08/2023

'',i : 6204.3497.3080.8001

ü
v

v
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CERTIDÃO JUDICIAL

NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIVA

tDENTtFTCAÇAO

{ome: rn{ t_al -t.l_j,LliÀ

fipo de Pesso€: :ri- ri, u

loÍne Fanlâsia: r;fr r' !-l I

CNPJ: ' :

NÀDÀ CONSTA

PROTOCOLO E AUTENTICAÇÃO

'121A3493.41151566


